
 

 

 

INDICAÇÃO Nº /2026 

Vereador: Alcione de Amorim Gomes 
 
 

 
Exmo. Sr. Presidente, 

Nobres Edis, 

 
Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno desta Casa 

de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, para que através da 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, indica a Instalação de ar condicionado na 

Capela Mortuária na Vila de Itapemirim e na Capela Mortuária de Itaipava, neste 

Município.  

 
Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 11 de maio de 2026. 

 
 
 

Alcione de Amorim Gomes 
Vereador – PRD 

 
 
 
Justificativa: 

 

 

A presente propositura tem como objetivo atender a uma reivindicação dos Moradores. 
A instalação de ar condicionado em Capela Mortuária é justificada por três pontos 

principais: preservação, conforto e saúde pública. 
A RDC 33/2003 da Anvisa trata de estabelecimentos funerários, embora não obrigue 

ar condicionado em todos os casos, exige condições que garantam a integridade do corpo 
e a salubridade do ambiente e climatização é a forma mais prática de atender isso. 
       Na prática ar condicionado acaba sendo visto não como luxo, mas como respeito ás 
famílias e medida básica de saúde.  
          Assim sendo, esperamos que o Prefeito Municipal acate esta propositura, cujo objetivo 
representa o interesse dos moradores, afim de realização desta benfeitoria tão almejada 
pelos moradores destas localidades, e solicito aos ilustres pares apoio a presente 
indicação. 
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